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GABINETE DO PREFEITO

ERRATA 

No Decreto nº 14.344, de 15 de agosto de 2024, publicado na Imprensa Oficial 

do Município de Osasco – IOMO, Edição nº 2692, do dia 16 de agosto de 2024 

– ANO XXV. 

ONDE SE LÊ: 
“Waldyr Ribeiro Filho  

Secretário de Serviços e Obras” 

LEIA-SE: 
“Persival Santi 

Secretário de Serviços e Obras em exercício”  

Osasco, 20 de agosto de 2024. 

 

CLAUDIO LYSIAS DA SILVA 
Procurador-Chefe da Procuradoria de Assessoria  

Técnico-Legislativa 
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ATOS DO PREFEITO

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM DIGITAL Nº 202402167921 

 INTERESSADO: Alex Cajuaba Barros.  

ASSUNTO: Recurso de multa em 2ª instância - auto de multa nº 001332/2024.  

 

AP Nº 135/24  

 

DESPACHO  

 

 

Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em referência, em 
face da manifestação da Procuradoria Geral do Município às fls. 19/20, DECIDO pelo 
indeferimento do recurso em 2º instância e manutenção da multa.  

PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à SECONTRU, para as providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 15 de agosto de 2024.  

 

ROGÉRIO LINS  

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM DIGITAL Nº 202402168935 

 INTERESSADO: Guilherme Augusto Valerio  

ASSUNTO: Recurso de multa em 2ª instância - auto de multa nº 0001462.  

 

AP Nº 136/24  

 

DESPACHO  

 

 

Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em referência, em 
face da manifestação da Procuradoria Geral do Município às fls. 20/21, DECIDO pelo 
indeferimento do recurso em 2º instância e manutenção da multa.  

PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à SECONTRU, para as providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 15 de agosto de 2024.  

 

ROGÉRIO LINS  

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM DIGITAL Nº 202402012887 

 INTERESSADO: Jairo de Freitas Pereira  

ASSUNTO: Recurso de multa em 2ª instância - auto de multa nº 1303.  

 

AP Nº 137/24  

 

DESPACHO  

 

 

Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em referência, em 
face da manifestação da Procuradoria Geral do Município às fls. 28/30, DECIDO pelo 
indeferimento do recurso em 2º instância e manutenção da multa.  

PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à SECONTRU, para as providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 15 de agosto de 2024.  

 

ROGÉRIO LINS  

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADM Nº 10017/2023 

INTERESSADO: Procuradoria Geral do Município  

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de sistema de Gestão 
de Parcerias com Terceiro Setor.  

 

AP Nº 138/24  

 

DESPACHO  

 

 

                     Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, em face da manifestação da Procuradoria Geral do Município às fls. 600/604, 
AUTORIZO o Aditamento do Contrato nº 034/2024, firmado com INOVAÇÃOGOV 
PLANEJAMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.211.785/0001-09, 
para supressão de R$ 1.548.806,90 (um milhão, quinhentos e quarenta e oito mil, 
oitocentos e seis reais e noventa centavos), correspondente a 21% (vinte e um por cento) 
do valor do contrato, passando o valor contratual a ser de R$ 5.826.464,06 (cinco milhões, 
oitocentos e vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e seis centavos).  

                     PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município, para as 
providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 16 de agosto de 2024.  

 

ROGÉRIO LINS  

 - Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADM Nº 093/2024 

  

INTERESSADO: Secretaria de Finanças. 

  

ASSUNTO: Prorrogação Emergencial do contrato nº 005/2019 – SMARAPD INFORMÁTICA 
LTDA. 

 

 

AP Nº 139/2024 

 

 

  

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos do parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 243/246, 
AUTORIZO a prorrogação do contrato nº 005/2019, firmado com a empresa SMARAPD 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.735.505/0001-72, no valor total de R$ 
1.541.621,28 (um milhão, quinhentos e quarenta e um mil, seiscentos e vinte e um reais e 
vinte e oito centavos), por 06 (seis) meses, a contar de 18 de agosto de 2024. 

 

                             PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM, para as providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 16 de agosto de 2024.  

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 
 
 
 
 

PROCESSO ADM Nº 5157/2021 
  
INTERESSADO: Secretaria de Serviços e Obras. 
  
ASSUNTO: Aditivo de prazo e valor ao contrato nº 097/2022 – TETO CONSTRUTORA 
S/A. 
 
 
AP Nº 140/2024 
 
 
  
DESPACHO  
 
 
                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos da manifestação da Procuradoria Geral do Município às fls. 1508, 
AUTORIZO o aditamento do contrato nº 097/2022, firmado com TETO CONSTRUTORA 
S/A, inscrita no CNPJ nº 13.034.156/0001-35, para: 
 

1) Acrescer o valor de R$ 1.793.782,21 (um milhão, setecentos e noventa e três mil, 
setecentos e oitenta e dois reais e vinte e um centavos), correspondente a 10,25% 
do valor do contrato; 

 
2)  Prorrogação do prazo por 3 (três) meses, a partir de 02/10/2024. 

 
 
                             PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM, para as providências 
cabíveis.  
 
 
 
 
 
 
Osasco, 19 de agosto de 2024.  
 
 
 
ROGÉRIO LINS  
- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 
 
 
 
 

PROCESSO ADM Nº 2947/2020 
  
INTERESSADO: Secretaria de Serviços e Obras. 
  
ASSUNTO: Prorrogação do contrato nº 003/2023 – Canalização dos trechos do Córrego 
Rico. 
 
 
AP Nº 141/2024 
 
 
  
DESPACHO  
 
 
                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos da manifestação da Procuradoria Geral do Município às fls. 
1118/1120, AUTORIZO  a prorrogação do contrato nº 003/2023, firmado com a empresa 
JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 62.162.847/0001-
20, por 06 (seis) meses, a contar da ordem de reinício dos serviços. 
 
 
                             PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM, para as providências 
cabíveis.  
 
 
 
 
 
 
Osasco, 19 de agosto de 2024.  
 
 
 
ROGÉRIO LINS  
- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 
 
 
 
 

PROCESSO ADM Nº 659/2023 
  
INTERESSADO: Secretaria Executiva de Inovação e Tecnologia. 
  
ASSUNTO: Alteração do contrato nº 010/2024 – Empresa contratada HORIZONS 
TELECOMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA S/A INCORPORADORA pela empresa LIGGA 
TELECOMUNICAÇÕES S/A. 
 
 
 
AP Nº 142/2024 
 
 
  
DESPACHO  
 
 
                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
referência, nos termos da manifestação da Procuradoria Geral do Município às fls. 
1031/1033, AUTORIZO   o aditamento do contrato nº 010/2024, firmado com a empresa 
HORIZONS TELECOMUNICAÇÕES E TECNOLOGIA S/A, inscrita no CNPJ nº 
11.960.585/0001-08, para alterar a Razão Social da contratada, em razão da sua 
incorporação por LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ nº 04.368.865/0001-
66. 
 
 
 
                             PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM, para as providências 
cabíveis.  
 
 
 
 
 
 
Osasco, 19 de agosto de 2024.  
 
 
 
ROGÉRIO LINS  
- Prefeito - 

 


